
 

 

 

Em resposta à IMPUGNAÇÃO ao edital do PAL nº 11/2021, Pregão Presencial- SRP 

06/2021 apresentado pela empresa ALFABRINK COMÉRCIO DE BRINQUEDOS E 

SERVIÇOS EIRELLI- EPP, CNPJ:26.865.222/0001-60, por meio de sua 
representante legal, viemos esclarecer que: 

 Quanto ao item 21 (“Caminha empilhável infantil tamanho: 138 x 56 x 14 

estrutura metálica em aço inoxidável, tela plástica de fácil limpeza. 

composição: 04 tubos de aço inox 04 suportes estruturais injetados de 

plástico de engenharia ideal para creches, escolas, casa, escritório e etc. 

ideal para crianças de 2 a 6 anos 01 tecido plástico lavável com fecho em 

velcro”), a descrição do objeto poderá eventualmente ser revista, contudo, 

por se tratar de questão de natureza técnica, e visando não prejudicar o 

andamento do certame, o que implicara em atraso na aquisição de todos os 

demais itens que serão licitados, o que gerará grande transtorno à 

Administração Municipal e, especialmente, ao interesse público, optaremos 

pelo CANCELAMENTO do referido item em sessão, licitando-o em momento 

posterior. 

 A data de abertura dos envelopes e julgamento do pregão não sofre 
alteração. 

 

Atenciosamente, 

Denise Fonseca de Souza 

Pregoeira 

 


